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POLÍTICA HABITACIONAL E O CAPITAL PRIVADO EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Sibila Corral de Arêa Leão Honda
Universidade do Oeste Paulista (Unoeste) 

POLÍTICA HABITACIONAL E O CAPITAL PRIVADO EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP
RESUMO: Este artigo visa à discussão da implementação da habitação social em cidades médias, 
no Brasil, na década de 2000, refletindo na produção do espaço urbano. A ênfase encontra-se no 
papel do Poder Público local e sua articulação com a iniciativa privada para a produção de mora-
dias de baixa renda. Discute a relação entre as políticas urbanas e habitacionais e a implantação 
de empreendimentos pela iniciativa privada, seus mecanismos e efeitos na produção do espaço 
urbano, tendo como estudo de caso empreendimentos financiados pelo Programa de Arrendamen-
to Residencial (PAR) da Caixa Econômica Federal, na cidade de Presidente Prudente, localizada 
no oeste do Estado de São Paulo. No caso tratado, a política urbana com ausência de diretrizes 
claras para a política habitacional induz a uma atuação direta do capital privado, que contribui para 
a produção de espaços segregados e excludentes.
Palavras-chave: política urbana, expansão urbana, segregação socioespacial, habitação de inte-
resse social, programa de arrendamento residencial.

HOUSING POLICY AND THE PRIVATE CAPITAL IN PRESIDENTE PRUDENTE-SP
ABSTRACT: This article seeks the discussion of the implementation of social housing in medium-
sized cities in Brazil in the 2000s decade, reflecting in the production of urban space. The emphasis 
is on the role of Local Government and its relationship with private enterprise for the production of 
low-income housing. It discusses the relationship between the urban and housing policies and the 
enterprises implementation by private initiative, its mechanisms and effects on the production of 
urban space, taking as study case projects financed by the Residential Leasing Program (PAR) of 
Caixa Econômica Federal, in the city of Presidente Prudente, located in the west of Sao Paulo state. 
In the case dealt, the lack of urban policy with clear guidelines for housing policy leads to a direct 
action of private capital, which contributes to the production of exclusive and segregated spaces.
Keywords: urban policy, urban expansion, sociospatial segregation, social interest housing, resi-
dential leasing program.

 Recebido em: 22/08/2014. Aprovado em: 06/11/2013.    
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1 INTRODUÇÃO

Este trabalho busca compreender a produ-
ção da habitação de interesse social no es-
paço urbano de cidades médias, focando na 
produção promovida por agentes privados, 
por meio do Programa de Arrendamento Re-
sidencial (PAR) da Caixa Econômica Federal, 
em interface com a política urbana municipal; 
considerando o conceito de cidade média se-
gundo Feldman (2003), ou seja, de cidades 
não-metropolitanas, com população entre cem 
e quinhentos mil habitantes, que apresentam 
crescimento populacional sistemático, com ní-
vel de serviços públicos satisfatórios.

Tem-se como estudo de caso os conjuntos 
habitacionais construídos, pela iniciativa priva-
da no âmbito do PAR, em Presidente Pruden-
te, município de porte médio do estado de São 
Paulo, e sua relação com o Plano Diretor muni-
cipal então vigente.

O intenso processo de urbanização no Bra-
sil, ocorrido principalmente a partir da década 
de 1960, colocou inúmeros desafios às ques-
tões relativas às políticas públicas e às gestão 
e organização do território municipal. O proces-
so de urbanização brasileiro elevou, ao mes-
mo tempo, a demanda por moradia, empregos 
e serviços públicos nas cidades. E a questão 
da moradia deveria ser encarada como direito 
básico, integrando o “direito à subsistência, o 
qual, por sua vez, representa a expressão mí-
nima do direito à vida” (LORENZETTI, 2001, p. 
4).

Entre os anos de 1970 e 2000, a urbani-
zação fez emergir um conjunto de problemas 
relacionado à dificuldade de acesso à terra 
por grande parte da população. E o enfrenta-
mento dos graves problemas que atingem a 
população requer soluções articuladas de pla-
nejamento e gestão urbanos. Nesse contexto, 
a formulação de políticas públicas municipais 
adequadas é fundamental, e devem contribuir 
para a construção de ambientes urbanos equi-
librados e justos.

Com a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, ocorreu o fortalecimento do Município, 
com municipalização das políticas urbanas. A 
política habitacional passou a ser estratégica 
para o Município, apesar de não ser competên-
cia isolada do Poder Público municipal, e sim 
comum às três esferas de governo.

No entanto, após a extinção do Banco Na-
cional de Habitação (BNH) em 1986, numa 
conjuntura de crise econômica, instala-se no 
país um período sem políticas claras voltadas 
à habitação, ocasionando um aumento da ne-
cessidade de moradias, repercutida no aumen-

to da quantidade de favelas e outras formas 
de moradias informais. Além destes fatores, a 
volubilidade das políticas setoriais que eram al-
teradas a cada mandato, criando e extinguindo 
programas habitacionais, também contribuíram 
para a crise no setor. Dessa forma, as iniciati-
vas em programas habitacionais, por parte de 
administrações municipais, disseminaram-se. 
(HONDA, 2011).

E, na Presidência de Fernando Henrique 
Cardoso a partir de 1995, impulsionada pela 
Conferência HABITAT II da ONU em 1996, que 
propunha a promoção social e ambiental por 
meio do “desenvolvimento sustentável dos as-
sentamentos humanos e a aquisição de abrigo 
adequado para todos” (ANTONUCCI, 2009, p. 
4), a questão habitacional tornou-se foco nova-
mente decorrendo de uma Política Nacional de 
Habitação (PNH) voltada ao atendimento das 
diversas necessidades habitacionais.

Nessa realidade surgiram novas linhas de 
financiamento promovidas pelo Governo Fe-
deral, a partir da Caixa Econômica Federal, 
que incluíram a iniciativa privada no projeto e 
na construção dos empreendimentos habita-
cionais. E, nesse contexto, o papel do Municí-
pio como gestor se mostra como essencial na 
regulação da atuação do mercado imobiliário, 
em consonância com a política de desenvolvi-
mento urbano e com as diretrizes que vão ao 
encontro dos propósitos da função social da 
cidade, com a incorporação dos instrumentos 
urbanísticos.

No âmbito dos programas de financiamento 
da política nacional de habitação, destaca-se o 
Programa de Arrendamento Residencial (PAR), 
criado em 1999, em cuja proposta original era 
voltada à preocupação da fixação da popula-
ção em áreas com infraestrutura e acesso, ten-
tando proporcionar diminuição dos vazios ur-
banos e da especulação imobiliária. O projeto 
e a execução dos conjuntos eram entregues a 
construtoras privadas, e deveriam ser implan-
tados em áreas prioritárias para a localização 
habitação de interesse social, definidas pelo 
Poder Público municipal, em consonância com 
a política urbana municipal.

Nesse contexto, Presidente Prudente, mu-
nicípio localizado no oeste do Estado de São 
Paulo, foi um dos beneficiados pelo programa 
habitacional. Entre 2003 e 2006 foram execu-
tados cinco empreendimentos com caracterís-
ticas distintas; inclusive com os dois patamares 
de renda estipulados pelo programa: PAR 1 - 
para renda de até seis salários mínimos; e PAR 
2 - para renda de até três salários mínimos.

No entanto, a lógica de implementação dos 
empreendimentos se distanciou das diretrizes 
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definidas para o PAR quando de sua formulação 
inicial pelo governo federal. Evidencia-se, no 
âmbito da política urbana deste Município, que 
a ausência de diretrizes específicas voltadas 
para a política habitacional de baixa renda in-
duz a uma atuação direta do capital privado, que 
contribui para a reprodução de espaços urbanos 
segregados e excludentes.

Diante do exposto, busca-se contribuir ana-
liticamente para a discussão sobre a produção 
da habitação de interesse social em cidades 
médias, particularmente aquelas implementa-
das pela iniciativa privada, com recursos advin-
dos desse importante programa, com estudo de 
caso em Presidente Prudente-SP.

A metodologia seguida nesta pesquisa é 
qualitativa e está baseada em aprofunda-
mento teórico conceitual; verificação dos 
loteamentos executados, segundo levanta-
mentos documentais na Prefeitura Munic-
ipal de Presidente Prudente e de campo, 
identificando os projetos arquitetônicos e 
suas inclusões urbanas, a população ben-
eficiada e sua seleção; e correlação das 
informações adquiridas e levantadas pos-
sibilitando estruturar os resultados verifica-
dos.

A compreensão sobre as políticas urbanas 
na produção da malha da cidade auxilia a es-
truturação da linha de discussão, assim como 
a execução de projetos de habitação social no 
espaço urbano.

2 ESPAÇO URBANO: produção e políticas 
públicas

No contexto das políticas públicas, é crucial 
a análise e avaliação das políticas urbanas, pois 
aquelas perfazem conceito baseado nas de-
mandas da sociedade, concretizando os direitos 
sociais e sua legitimidade (CUNHA; CUNHA, 
2002), e sua avaliação e de seus resultados 
levam à constante adequação da gestão das 
políticas, pois podem ser observados direcio-
namentos imprevisíveis, cujos rumos impõem 
reformulações.

Para Alvim, Castro e Zioni (2010), as políti-
cas urbanas podem ser identificadas como polí-
ticas públicas voltadas às demandas e práticas 
sociais locais produzidas no território. Villaça 
(1999, p.180), afirma que as políticas urbanas 
“devem referir-se às reais ações e às propostas 
consequentes de ação do Estado sobre o urba-
no”. O autor enfatiza que as políticas urbanas 
estão baseadas nas ações reais e propostas de 
ação do Poder Público sobre o ambiente urba-
no.

Dessa forma, a política pública urbana está 

diretamente relacionada com a gestão e o de-
senvolvimento urbanos, refletindo no processo 
de produção do espaço urbano, segundo incen-
tivos à expansão, à reprodução, ao adensamen-
to, à segregação do especo urbano, entre ou-
tros aspectos.

Alvim, Castro e Zioni (2010) apontam que são 
várias as áreas passíveis de atuação do Poder 
Público local, por meio de políticas urbanas es-
pecíficas, como a política habitacional, embora 
esta política seja concorrente, podendo ocorrer 
em nível federal, estadual e municipal. Segundo 
Rolnik et al. (2004), a política habitacional passa, 
obrigatoriamente, pela esfera municipal, e apre-
senta grande importância reprodução do espa-
ço urbano. Assim sendo, seu direcionamento 
deve ser dado com foco na sociedade à que se 
aplica, na satisfação de suas necessidades e na 
sua capacidade (econômica e de reprodução). 
Os autores afirmam que a “política habitacional 
é instrumento para alcançar o direito à moradia 
e passa, necessariamente, pela esfera munici-
pal” (ROLNIK et al. 2004, p. 73).

No entanto, para alcançar o propósito faz-se 
necessário que as dimensões política e técnico-
científica estejam alinhadas, revendo e reorde-
nando os instrumentos de planejamento e ges-
tão, com atenção à participação popular, sendo 
importante considerar quais os agentes e suas 
reais forças na construção da realidade.

A produção do espaço urbano pode ser vista 
por meio da ação de um conjunto de agentes, 
como o proprietário, o corretor imobiliário, o Es-
tado e o morador, ou seja, a produção do es-
paço urbano está intimamente relacionada com 
jogos de interesse, articulados por agentes que 
produzem e consomem espaço (VALLADARES, 
1983; MARQUES, 2005; CORRÊA, 1999).

Marques (2005) identifica a ação dos agen-
tes envolvidos com a promoção imobiliária, que 
ocupam papéis específicos na cadeia de pro-
dução do mercado; sendo que, em um limite 
do processo, constam os agentes envolvidos 
com a comercialização no mercado imobiliário 
urbano, e, no outro extremo, encontram-se os 
proprietários fundiários. Em posições intermedi-
árias, encontram-se os construtores e os incor-
poradores; aqueles envolvidos em atividades de 
transformação de insumos, bens de produção e 
força de trabalho em mercadoria edificação; e 
estes articulam os demais agentes, sendo a ela-
boração do projeto do empreendimento o centro 
de sua atividade, e é o responsável por definir o 
produto imobiliário a ser lançado, seu momento 
e sua localização.

O poder público, por sua vez, age direta e in-
diretamente na produção do espaço urbano. De 
acordo com Lefebvre (1969), o Poder Público, 
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embora se apresente como imparcial, visando, 
em seu discurso, o melhor da sociedade, indi-
ca, por meio de suas ações, o beneficiamento a 
certos grupos, podendo resultar na manutenção 
da segregação do espaço urbano. Para Caldei-
ra (2003), a segregação socioespacial é uma 
característica bastante relevante nas cidades, 
pois as normas e legislações que organizam o 
espaço urbano estão baseadas em padrões de 
diferenciação e de separação.

A atuação do Estado, por meio de políticas 
públicas, também pode estimular condições 
para processos de acumulação e de especu-
lação, levando à segregação socioespacial 
urbana; que, segundo Santos (2005), o poder 
público, incapaz de resolver o problema da habi-
tação, empurra a população com menos recur-
sos para as periferias.

O processo de produção do espaço urbano 
no município de Presidente Prudente revela a 
existência de grande segregação socioespacial 
principalmente quando se analisa a sua estrutu-
ra urbana e a distribuição dos conjuntos habita-
cionais de baixa renda produzidos, desde a dé-
cada de 1960, por agentes públicos e privados. 
Os empreendimentos habitacionais produzidos 
por meio do PAR, pela iniciativa privada, con-
tribuem para reforçar essa lógica, mesmo num 
contexto de um novo Plano Diretor elaborado à 
luz das diretrizes do Estatuto da Cidade. 

3  POLÍTICA URBANA E A PRODUÇÃO DA 
HABITAÇÃO SOCIAL EM PRESIDENTE 
PRUDENTE-SP

Presidente Prudente é uma cidade localiza-
da no oeste paulista, e teve sua base de coloni-
zação apoiada na produção agropecuária e na 
implantação da estação ferroviária no início do 
século XX.

A definição de sua estrutura urbana relacio-
na-se diretamente com a abertura de dois lote-
amentos: Vila Goulart e Vila Marcondes. Ainda 
nos primeiros anos, a Vila Goulart assumiu o 
papel de centro comercial e área residencial das 
famílias mais abastadas, enquanto a Vila Mar-
condes passou a atrair as empresas de benefi-
ciamento agrícola ao longo da linha ferroviária e 
bairro residencial das classes de menor poder 
aquisitivo. Em 1921, o município de Presidente 
Prudente foi criado legalmente, como centro po-
lítico e administrativo regional.

Sua expansão urbana sempre ocorreu de for-
ma mais dinâmica na direção sudoeste, como 
prolongamento da Vila Goulart. Até a primeira 
metade da década de 1950, a cidade apresen-
tou significativa expansão territorial, sem plane-
jamento e sem regularização legal. A estrutura 

política da cidade se formou baseada no coro-
nelismo, apoiada inicialmente nas figuras dos 
‘Coronéis’ Goulart e Marcondes, reproduzida ao 
longo dos anos.

O processo de expansão urbana ocorrido 
em Presidente Prudente até o final da década 
de 1960 não teve regulação urbanística ou nor-
matização legal, podendo ser verificados vários 
períodos de ampliação da malha e do perímetro 
urbano.

A partir da mudança do sistema de Governo 
Federal em 1964, e motivado pela possibilidade 
de ampliação da arrecadação municipal, o Po-
der Público municipal incentiva a regularização 
de loteamentos e lotes (SPÓSITO, 1990). Entre 
os anos de 1960 e 1970, percebe-se aumento 
da população, ampliação do quadro industrial e 
desenvolvimento das atividades terciárias. 

Em 1968 foi construído o primeiro empreen-
dimento de habitação social na cidade, financia-
do pelo Banco Nacional de Habitação (BNH), o 
Parque Continental, localizado na franja urbana 
da cidade (SILVA, 2005). Nesse mesmo ano, o 
município foi objeto do primeiro Plano Diretor, 
denominado Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado (PDDI), com metodologia especifica-
da pelo Serviço Federal de Habitação e Urba-
nismo (SERFHAU), desenvolvido pelo Centro 
de Pesquisas e Estudos em Urbanismo (CPEU) 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo (FAUUSP).

Marisco (1997) ressalta que o PDDI visava 
a políticas e diretrizes para todo o município de 
Presidente Prudente, mas que não foram im-
plantadas. Como decorrência do PPDI foi insti-
tuído o primeiro zoneamento urbano prudentino 
(Lei n°.1.583/1973). O PDDI e o zoneamento 
urbano ficaram em vigor até meados da década 
de 1990.

Durante a década de 1970, Presidente Pru-
dente apresentou grande expansão territorial ur-
bana, com criação de grandes vazios no traçado 
da cidade por longos períodos de tempo. A malha 
urbana praticamente dobrou nesse período. Em 
1978, foi aprovado o segundo empreendimento 
de moradias sociais na cidade, também com fi-
nanciamento do BNH. Reforça-se o processo de 
urbanização altamente segregacionista.

Nos anos de 1980 e 1981, manteve-se o 
processo de expansão da malha urbana, com 
a abertura de vários loteamentos na periferia, a 
maior parte implantada na região oeste da ci-
dade. Na gestão municipal 1977-1982, houve 
incremento na produção de conjuntos habita-
cionais em Presidente Prudente, com execução 
dez conjuntos. No entanto, a maioria desses 
empreendimentos não causou a expansão ur-
bana, pois foram implantados em loteamentos 
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previamente aprovados e abertos na cidade, 
embora suas localizações tenham servido para 
estimular a incorporação privada em novas áre-
as na periferia urbana, principalmente a oeste e 
norte da cidade, e a segregação espacial.

A partir de 1983, com novo governo muni-
cipal, ocorreu uma mudança no processo de 
oferta de lotes e loteamentos, com poucos in-
vestimentos públicos e privados no município, 
caracterizando um período de estagnação. A 
falta de investimentos também pode ser nota-
da em relação à construção de habitação social 
na cidade; quando somente dois conjuntos fo-
ram construídos: um em 1982, e outro em 1987 
(TORREZAN, 1992).

A propriedade do solo urbano, em Presidente 
Prudente, no final da década de 1980, segundo 
Spósito (1995), apresentava alto grau de con-
centração nas mãos de grandes investidores, 
agindo diretamente na dinâmica do mercado e 
direcionando a expansão urbana, tanto para a 
ocupação da população de baixa renda, quanto 
de alta renda.

Na gestão municipal 1993-1996, houve con-
cessão de Direito Real de Uso de 4.013 lotes 
urbanizados, sem participação de Governo Fe-
deral ou Estadual. Todos os lotes localizam-se 
em loteamentos na franja urbana ou no limite do 
perímetro urbano.

No ano de 1990, foi aprovada a Lei Orgâni-
ca do município de Presidente Prudente. Com 
base nessa lei, e decorrente da obrigatoriedade 
definida pelas Constituições Federal (1988) e 
Estadual (1989), em 1996, foi elaborado e apro-
vado o novo Plano Diretor municipal, como Lei 
Complementar Municipal n°.29/1996.

Embora constasse, nesse plano, diretrizes 
gerais da política habitacional, as políticas eram 
vagas e imprecisas. Não consta definição de 
áreas ou regiões prioritárias para habitação so-
cial, ou passíveis de aplicação de instrumentos 
urbanísticos indicados para assegurar a função 
social da propriedade, ou reduzir a segregação 
socioespacial urbana.

Entre os anos de 1990 e 1993, com a cria-
ção da Companhia de Desenvolvimento Ha-
bitacional e Urbano (CDHU), da Secretaria de 
Habitação do Estado de São Paulo, em 1989, 
foram aprovados e financiados seis conjuntos 
habitacionais (FERNANDES, 1998), e mais cin-
co empreendimentos tendo outros órgãos como 
agentes promotores: dois diretamente com a 
COHAB CHRIS e três financiados pelo Progra-
ma de Ação Imediata para a Habitação (PAIH), 
do Governo Federal.

Somente em 1998, foi aprovada a Lei Com-
plementar Municipal n°.53, que tratava dire-
tamente da instituição de Zonas Especiais de 

Interesse Social (ZEIS), cuja lei entregou ao 
proprietário imobiliário urbano a escolha e a per-
missão de solicitar a alteração do zoneamento 
de sua área para ZEIS junto à Prefeitura.

Durante a presidência de Fernando Henrique 
Cardoso (1995-2002), a Política Nacional de 
Habitação visava à descentralização da execu-
ção dos programas habitacionais, com incentivo 
a ações dos governos municipais como agentes 
promotores de habitação social.

Em âmbito municipal em Presidente Pru-
dente, na gestão 1997-2000, cinco empreendi-
mentos de habitação social foram executados 
na cidade, sendo quatro com financiamento da 
CDHU e um particular.

Em 1999, foi editada a Medida Provisória nº 
1.823, que criou o Programa de Arrendamento 
Residencial (PAR) pelo Governo Federal, nova 
forma de agenciamento da habitação. Esse pro-
grama veio a beneficiar Presidente Prudente 
com a construção de habitações de interesse 
social entre os anos de 2003 e 2006.

No ano de 2001, foi sancionada a Lei Federal 
nº 10.257 (Estatuto da Cidade). O município de 
Presidente Prudente optou em não revisar o Pla-
no Diretor de 1996. Em 2003, uma nova legisla-
ção de zoneamento de uso e ocupação do solo 
urbano foi sancionada, tendo sido incluídos dois 
instrumentos urbanísticos: o Estudo de Impacto 
de Vizinhança (EIV), e a Outorga Onerosa do 
Direito de Construir; além de ter incorporado em 
seu texto a figura da Lei Municipal n°.53/1998, 
que permitia a criação de ZEIS por meio da soli-
citação do proprietário imobiliário.

Em 2007, ocorreu o processo de revisão e 
discussão do Plano Diretor, tendo sido aprovado 
no início de 2008, por meio da Lei Municipal n° 
151. Da mesma maneira que o Plano de 1996, 
não há definição de áreas as quais possam a vir 
a sofrer a imposição dos instrumentos urbanísti-
cos aprovados. Nessa revisão do Plano Diretor 
também não faz menção a ZEIS, ainda deixan-
do esse assunto para ser tratado, nos mesmos 
parâmetros anteriores, na lei de zoneamento de 
uso e ocupação do solo. Percebe-se a falta de 
controle eficaz sobre o espaço urbano pelo Po-
der Público municipal, ficando à mercê do mer-
cado privado de terras.

A partir da análise da malha urbana de Pre-
sidente Prudente, percebe-se maior interesse 
nas áreas a oeste e norte para as camadas de 
menor poder aquisitivo. Mesmo com a definição 
e aprovação de instrumentos urbanísticos volta-
dos para a justiça social da propriedade e da ci-
dade no Plano Diretor, o processo de expansão 
urbana da cidade, a manutenção de grandes 
vazios urbanos e a construção de habitação de 
interesse social nos limites da cidade têm per-
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manecido.
A política urbana municipal não tem sido ca-

paz de atuar sobre áreas prioritárias, deixando 
para a iniciativa privada o papel de definir a lo-
calização dos conjuntos habitacionais, que por 
sua vez reforça a segregação socioespacial, 
ilustrado a seguir com a análise dos conjuntos 
financiados pelo PAR.

4 O Programa de Arrednamento residencial e 
seus efeItos em Presidente Prudente

Em 1998, ocorreu a reeleição do então Pre-
sidente da República, Fernando Henrique Car-
doso, para o quadriênio 1999-2002. A Política 
Nacional de Habitação (PNH), em vigor à épo-
ca, apresentava entre os aspectos básicos, a 
descentralização da execução de programas de 
habitação, saneamento e infraestrutura; aten-
tando às diferenças regionais da sociedade e 
suas demandas.

No âmbito dos programas de financiamento 
da política habitacional, destaca-se o Programa 
de Arrendamento Residencial (PAR), instituído 
pela Medida Provisória n°.1.823/1999, transfor-
mada na Lei n°.10.188/2001, e gerido pela Cai-
xa Econômica Federal (CAIXA).

Segundo a Caixa Econômica Federal (2008, 
p. 4), o país apresentava “um quadro de eleva-
da mobilidade/migração da população de baixa 
renda”, sendo que 65% dos ocupantes, à época 
da pesquisa, dos imóveis residenciais, financia-
dos pelo banco, não eram mais os adquirentes 
originais.

Dessa forma, as diretrizes do PAR buscaram 
reduzir problemas habitacionais de famílias de 
baixa renda, priorizando as que moravam em 
grandes centros urbanos, por meio do arrenda-
mento residencial, onde os beneficiados tinham 
opção de compra no final do prazo determinado 
pelo contrato, que era de quinze anos inicial-
mente, tentando evitar o quadro citado por Ro-
mero e Vianna (2002, p. 214):

O subsídio para produzir uma casa barata ou 
lotes semi-urbanizados, não tem sido suficiente 
para fixar a população, dando-lhe oportunidade 
de desenvolvimento e inserção no mercado de 
trabalho. Ao contrário, com todo o subsídio dado 
pelos governos, assistiu-se ao longo do tempo o 
“passa-se uma casa”, semelhante ao passa-se 
o ponto comercial, com a diferença que, neste 
caso, trata-se da troca de local ou tipo de traba-
lho e no primeiro, geralmente, de troca de um 
abrigo por dinheiro, obrigando assim o ex-mutu-
ário a voltar a morar “embaixo da ponte” e a de 
novo engrossar a fila dos sem-teto.

O PAR também focava em faixa de renda 
não atendida: da população de até seis salários 

mínimos. E podia apresentar diversas modalida-
des de empreendimentos, mas com preferência 
para implantação de empreendimentos na ma-
lha urbana, com urbanização consolidada, bus-
cando redução de vazios urbanos.

A elaboração dos projetos e a execução das 
obras eram funções das construtoras contrata-
das. Foram definidos dois patamares para fi-
nanciamento do PAR, cuja diferenciação base-
ava-se na faixa de renda do público destinatário 
como arrendatário: o PAR-1 para renda de até 6 
salários mínimos, ou 8, se militares, policiais ou 
profissionais da segurança pública; e o PAR-2 
para renda de até 4 salários mínimos.

O envolvimento do Poder Público municipal 
deveria ser baseado na indicação de áreas prio-
rizadas para implantação e informações sobre 
demanda, a partir no Plano Diretor aprovado, 
segundo as áreas caracterizadas como prioritá-
rias ou zonas de interesse social (ZEIS); ou seja, 
a relação com a política urbana local era essen-
cial, incentivando a implantação de conjuntos 
menos excludentes e segregadores. Entretanto, 
em Presidente Prudente, isso não ocorreu ade-
quadamente.

Como destacado, o então Plano Diretor vi-
gente não indicava os locais prioritários para a 
implantação de habitação de interesse social, 
deixando para a iniciativa privada a localização 
dessas áreas. Além disso, a candidatura da ci-
dade no Programa foi iniciativa dos agentes pri-
vados (construtoras, imobiliárias e proprietários 
de terras), interessados em investir no mercado 
de habitação social.

Entre os anos de 2003 e 2006, cinco empre-
endimentos foram aprovados e construídos no 
âmbito do PAR, com características distintas, 
e os dois patamares de renda estipulados pelo 
programa.

Em novembro de 2003 foi iniciada a cons-
trução do Conjunto Residencial Bela Vista, e, a 
partir de então, mais quatro empreendimentos 
aprovados: Conjunto Residencial Atalaia (dez. 
2003); Conjunto Residencial Laura (dez. 2003); 
Conjunto Residencial Esmeralda (set. 2004); e 
Conjunto Residencial Monte Carlo (out. 2006). 
Tais conjuntos diferem quanto à tipologia cons-
trutiva, área de implantação, quantidade de fa-
mílias beneficiadas, valores de financiamento, e 
relação com a estrutura urbana.

A pesquisa apontou que a localização dos 
conjuntos na malha urbana está baseada na 
disponibilidade de áreas privadas e baratas, 
sem relação com déficit habitacional setorizado, 
disponibilidade de serviços e/ou equipamen-
tos urbanos, ou outro levantamento elaborado. 
Assim como a faixa de financiamento liberada, 
relacionada ao padrão de acabamento da obra, 
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não foi definida por carência de habitação no 
referido patamar, e sim por disponibilidade de li-
beração de verba do banco financiador, no caso 
a CAIXA.

A Prefeitura Municipal de Presidente Pruden-
te, nos processos do PAR, participou apenas 
com aprovação dos projetos junto à Secretaria 
de Planejamento, e colaborou com parte dos ca-
dastramentos de interessados, mas não apre-
senta controle dos empreendimentos executa-
dos nem das famílias envolvidas. Observa-se 
que a reprodução das características de implan-
tação da habitação social nas áreas periféricas 
da cidade, se mantém nos conjuntos do PAR.

Os conjuntos habitacionais executados dife-
rem-se quanto à tipologia construtiva, área de 
implantação, quantidade de famílias beneficia-
das, valores de financiamento, e relação com 
a estrutura urbana. Mas a reprodução das ca-
racterísticas de implantação da habitação social 
em áreas distantes na malha urbana foi mantida 
nos conjuntos do PAR.

Analisando os cinco empreendimentos do 

PAR, além da questão da implantação periférica, 
verifica-se que apesar das localizações diferirem 
entre si, eles se situam em áreas de concentra-
ção de população de menor poder aquisitivo, in-
cluindo áreas na zona leste (Laura), zona norte 
(Atalaia), zona sul (Esmeralda e Monte Carlo) e 
região noroeste (Bela Vista). Essas localizações 
reforçam o processo de segregação socioespa-
cial na produção do espaço urbano da cidade, já 
deflagrado em anos anteriores.

Aliado a estes novos empreendimentos, ob-
serva-se a manutenção dos grandes vazios ur-
banos entre a área central e as periféricas, refor-
çando a valorização imobiliária destes terrenos, 
frutos de especulação, bem como a segregação 
socioespacial urbana. O quadro 1 apresentado 
a seguir sintetiza as principais características 
dos cinco empreendimentos.

QUADRO 1 – QUADRO SÍNTESE DOS EM-
PREENDIMENTOS DO PAR EXECUTADOS 
EM PRESIDENTE PRUDENTE

Conjuntos Resi-
denciais tipologia Quant 

unid
Inserção 
na malha

Respeito à 
legislação 
municipal

Diretrizes 
municipais

Participação 
ativa da 
PMPP

Definições  
por agentes 

privados

Bela Vista condomínio 
fechado

residência 
unifamiliar 199 franja 

urbana sim não 
houve não houve sim

Atalaia condomínio 
fechado

residência 
multifamiliar 176 vazio 

urbano não não 
houve não houve sim

Laura condomínio 
fechado

residência 
multifamiliar 176 franja 

urbana não não 
houve não houve sim

Esmeralda condomínio 
fechado

residência 
unifamiliar 158 franja 

urbana sim não 
houve não houve sim

Monte Carlo loteamento residência 
unifamiliar 145 franja 

urbana sim não 
houve não houve sim

FONTE: elaborado pela autora, 2011.

A reprodução das características de implan-
tação da habitação social em áreas distantes 
na malha urbana se mantém nos conjuntos do 
PAR em Presidente Prudente.

Importante destacar também que, em con-
versas com engenheiros servidores municipais 
da Secretaria de Planejamento, Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Presidente Prudente, esses apon-
taram que o Poder Público municipal não tem 
intenção de definir áreas para habitação de 
interesse social (ZEIS), pois considera que 
haveria diminuição da oferta de moradia popu-
lar pela iniciativa privada, além de considerar 
restrita a sua capacidade de atuação frente ao 
problema.

É válida a comparação entre essa afirma-
ção e a análise de Souza (2007), para quem os 
problemas urbanos não são decorrentes exclu-

sivamente de questões políticas, mas são seus 
principais obstáculos; sendo eles viabilizados 
por meio da capacidade dos grupos e classes 
dominantes em impor sua ideologia, inclusive 
aos próprios técnicos.

Outro fato relevante é que, por obrigato-
riedade legal, foi criado o Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social (CMDHIS), 
cujos membros tomaram posse em meados de 
2009, mas até o momento nada foi feito. E o 
Plano Municipal de Habitação, obrigatório para 
aquisição de verbas federais para investimen-
tos no setor de habitação de interesse social, 
ainda não foi concluído.

5 CONCLUSão

A análise dos conjuntos habitacionais exe-
cutados em Presidente Prudente por meio de 
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financiamento do Programa de Arrendamento 
Residencial (PAR) possibilitou compreender a 
ação do Estado e da iniciativa privada sobre a 
produção do espaço urbano deste município, e 
parte do percurso histórico de implantação dos 
vários conjuntos habitacionais na cidade.

Por meio da análise dos Planos Diretores 
pode-se verificar que o município carece de 
uma política urbana inclusiva, voltada para 
orientar a produção de habitação social para a 
população de baixa renda.

A pouca clareza das políticas urbanas dei-
xam em aberto muitos caminhos de ação públi-
ca, como ocorre também com a política habita-
cional municipal, que não se mostra inclusiva, 
e atualmente tem nos agentes privados a base 
para provisão e gestão da habitação social, 
que por sua vez, reproduz espaços urbanos 
segregados, assim como o modelo de empre-
endimento que contribui para a expansão e 
fragmentação urbana do território municipal, 
pois se vincula às localizações mais distantes 
do centro, junto à franja urbana, e a preços re-
duzidos.

Nesse sentido, pode-se afirmar que a falta 
de atuação do Poder Público local evidencia 
uma omissão em relação à pratica dos agen-
tes privados e, consequentemente, à desarti-
culação entre a política urbana e a produção 
habitacional para a população de baixa renda, 
auxiliando no processo de segregação e desi-
gualdade socioespacial.

Em sentido inverso, e indo ao encontro dos 
preceitos das normas federais, sua ação de-
veria ser pró-ativa, buscando minimizar esses 
efeitos por meio de políticas ativas de integra-
ção espacial e social, pois “[...] dependendo 
do tipo de política implementada, as iniciativas 
públicas podem reforçar ou combater a segre-
gação social no espaço” (MARQUES, 2005, p. 
52).

Da mesma forma, a inclusão de instrumen-
tos urbanísticos no Plano Diretor Municipal, 
aprovados na Constituição Federal de 1988 e 
no Estatuto da Cidade, possibilita sua aplica-
ção no espaço urbano, que auxiliaria na gestão 
e planejamento do território, se efetivamente 
implementados, diminuindo o desequilíbrio so-
cial urbano.

Por fim, a análise dos empreendimentos re-
sidenciais financiados pelo PAR, em Presiden-
te Prudente, possibilitou verificar a ausência 
de políticas públicas - urbana e habitacional – 
voltadas ao cumprimento da função social da 
cidade, reforçando o processo de produção do 
espaço urbano cada vez mais orientado pelos 
interesses do capital, que contribui para a ex-
pansão da malha urbana de forma segregada 

e fragmentada.
Observa-se, também, que apesar de um 

busca inicial de inclusão da população carente 
na estrutura urbana consolidada, segundo dire-
trizes originais do PAR, a pressão do mercado 
imobiliário possibilita redirecionamentos des-
sas diretrizes, efetivando empreendimentos 
excludentes, reproduzindo a história segrega-
dora do conjuntos habitacionais brasileiros.

Portanto, conclui-se que a produção do es-
paço urbano neste município é produto direto 
do capital, sem interesse de controle ou dire-
cionamento pelo Poder Público local, fruto da 
ausência de uma política urbana socialmente 
justa e includente.
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